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OAE 123/19 Carozinho, 02 de outubro de 2019

Assunto: Referente ao PLC 007/19.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Solicitamos, referente ao Projeto Lei Complementar 007/19 de autoria do 
Executivo Municipal, que Dá nova redação, inclui e revogo dispositivos na Lei 
Complementar n° 110/2006, conforme solicitação do Vereador João Pedro, da 
Comissão de Interesses Difusos e Coletivos para que envie as seguintes informações:

1. Cópia dos apontamentos do tribuna de contas em relação ao 1PTU, 1TB1 e Taxa 
de Coleta de Lixo.

2. Quonto se deixou de arrecadar a titulo de isenção a boxes de garagem dos 
últimos 2 anos?

Luis Fechapu^Costa 
iéaClOCPi

A Sua Excelência o Vereador 
Daniel Weber
Câmara Municipal de Carazinho
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